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Prefeitura Municipal de Apiacás

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2008

A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria nº

0114/2008 de 02/01/2008, em nome da Prefeitura Municipal de Apiacás,

torna público para conhecimento de todos os interessados a DISPENSA

DE LICITAÇÃO a empresa: ROTAL HOSPITALAR LTDA, com valor de R$

18.536,08 (dezoito mil, quinhentos e trinta e seis reais, e oito centavos)

aquisição de medicamentos de uso continuo do programa Hipertensão,

Asma, Renite e Diabetes,  nos termos do Art. 24, Inciso IV da lei nº 8666/

93, com amparo no Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº  126/2008

CONTRATADO- ROTAL HOSPITALAR LTDA

OBJETO: MEDICAMENTOS

VALOR GLOBAL- R$ 18.536,08 (dezoito mil, quinhentos e trinta e seis

reais, e oito centavos)

VIGÊNCIA : 19/09/2008 A 31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

2° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°132/2007

CONTRATADO-NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

VIGÊNCIA – 01/04/2008  À 31/12/2008

Prefeitura Municipal de Araguaiana

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação  - CPL, torna público aos

interessados  que na Tomada de Preços nº  02/2008, cuja abertura

ocorreu em 26/08/2008 às 09:00hs, sagrou-se vencedora a empresa

A. M. SANCHES - ME, com a proposta de R$163.332,00 (Cento e

sessenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais).

Araguaiana, 26 de Agosto de 2008.

Vera Lúcia Dantas

Presidente da CPL

REQUERIMENTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL Sr. NELSO MARQUES FILHO

IDENTIFICAÇÃO DO (A) REQUERENTE

NOME COMPLETO:     MARIA ANGELA DE LIMA GOMES ILHÉUS CAMPOS

NACIONALIDADE:  Brasileira

ESTADO CIVIL:  casada

DATA DE NASC. 03.09.1950

RG N° 180.671 – SSP/GO

CPF N° 989.181.417-34                                MATRÍCULA nº 427

CARGO:   Assistente Administrativo

ENDEREÇO:  Rua Manoel da Luz nº 334

BAIRRO: São José

CEP: 78.685-000        CIDADE: Araguaiana     UF: MT

FONE (66)499-1102

Vem mui respeitosamente REQUERER de Vossa Excelência, a

INCORPORAÇÃO da gratificação pelo exercício do cargo de Secretário

Municipal da Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT, como prevê

ou prescreve o Estatuto dos Servidores Públicos de Araguaiana – MT –

Lei Municipal nº 165/93 de 22/10/1993 que ampara esta questão, conforme

transcrição do art. 171 incisos I e II.

Posse 30/03/2000 – Concurso Público – Assistente Administrativo

Nomeada Séc. Mun. de Administração – 24/04/2000 a 24/10/2000

Nomeada Séc. Mun. de Administração – 01/11/2000  a 29/12/2000

Nomeado Chefe de divisão – 02/01/2001 a 01/04/2004

Nomeado Secretária Mun. Educação – 01/04/2004 a 07/10/2004

Nomeado Chefe de Divisão – 07/10/2004 a 28/02/2008

Nestes termos, pede deferimento

Araguaiana,  28 de  Fevereiro de  2008.

_______________________________

 Maria Ângela de Lima G. I. Campos

Prefeitura Municipal de Araputanga
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 14/2008

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, sito à Rua

Carlos Luz, nº. 693 - Centro, Cep. 78.260.000, Araputanga - MT, devidamente

cadastrado no C.N.P.J. sob nº. 15.023.914/0001-45, representado neste

ato por seu Diretor Executivo, Sr. REGINALDO LUIZ
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SCHIAVINATTO, Brasileiro, solteiro, funcionário público municipal,

portador do RG nº. 24.231.512-4 SSP-SP e do CPF/MF nº. 621.490.081-

49, residente e domiciliado no Município de Araputanga/MT e doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, o HSBC

BANK BRASIL S.A. – BANCO MULTIPLO, instituição financeira

devidamente cadastrada no C.N.P.J. sob nº. 01.701.201/0001-89, situada

na Travessa Oliveira Bello, nº. 34, 4º andar, Bairro Centro, Curitiba,

Estado do Paraná, devidamente autorizada e habilitada pelo Banco Central

do Brasil (“BACEN”) e pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)

para prestar os serviços objeto do presente Contrato, e aderente,

portanto, ao Código de Auto-Regulação para Serviços Qualificados ao

Mercado de Capitais e para Fundos de Investimento da Associação

Nacional dos Bancos de Investimento (“ANBID”), neste ato representada

pelos Srs. ARNALDO RICHTER, brasileiro, divorciado, portador do RG

nº 01.539.836/SSP/PR e do CPF nº 321.999.969-72, residente e

domiciliado no Município de Curitiba/PR e DORNÉLIO ALVES VIEIRA,

brasileiro, casado, portador do RG n° 3.204.489-1/SSP/PR e do CPF nº

535.807.619-00, residente e domiciliado no Município de Curitiba/PR

doravante denominada simplesmente CONTRATADO, tem justo e

contratado o presente Contrato de Prestação de Serviços nº. 14/2008

(o “CONTRATO”), mediante as cláusulas e condições que seguem.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de serviços de custódia

qualificada de títulos, valores mobiliários, ativos financeiros (o “Módulo

A”) e controladoria das carteiras (o “Módulo B”) dos ativos pertencentes

ao Previara – Fundo Municipal de Previdência Social de Araputanga/MT,

nos termos do processo licitatório do Previara sob nº. 06/2008.

VIGENCIA................... : 01/09/2008 a  31/12/2008

DOTAÇÃO......: 10.001.09.272.0002.2071.33.90.39.00.00.00

DATA DO CONTRATO: 01/09/2008

VALOR GLOBAL...: R$ 4.400,00

QTDE DE PARC......: 04 (quatro)

VALOR PARCELA..: R$ 1.100,00

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITATÓRIA O Prefeito

Municipal  de Barra do Bugres-Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, com fulcro no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal

nº 8.666/93 e alicerçado no Parecer nº. 290/2008 da Procuradoria

Geral do Município de Barra do  Bugres- MT, datado de 18 de Setembro

de 2008, constante do Processo nº. 4353/2008 - D.L nº. 10/2008,

pelo presente ato, RATIFICA A DISPENSA LICITATÓRIA E AUTORIZO

A CONTRATAÇÃO, do serviço de transporte em Rodovias Inter-

Estaduais com máxima urgência  para atender as necessidade

da Secretar ia Municipal  Saúde desta municipal idade ,  no

Transporte de munícipes em tratamento semanamalmente em Cuiabá

nas sessão de Hemodiálise, consultas e outros exames,  com a

proprietária Débora Sant’Ana Lima de Jesus,CPF nº. 615.925,281-

04, residente e domicil iado na Rua Rui Barbosa, nº. 471- São

Raimundo, com o prazo de vigência de 60 (sessenta) dias; com o

valor de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos) a

passagem referente ao  trajeto de Barra do Bugres - MT á Cuiabá e

vise e versa, conforme solicitação contida no Comunicação Interna

data de  15 de setembro, parecer da Assistente Social, Justificativa

da Secretaria Municipal de Saúde, da Srª. Secretária Municipal de

Saúde  JOSIVANA MIRANDA DE ARAUJO. Publique-se o presente no

prazo de 05 (cinco) dias na imprensa oficial dos Municípios, AMM

(jornal dos Municípios de Mato Grosso).

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Barra do Bugres

- MT, 18 de Setembro de 2008.

 Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 181/2008

OBJETO: prestação de serviços de ronda nas Escolas Municipais;

Estrelinha do Norte, Ebenezer, 13 de Maio, Beija-Flor, Darcy Ribeiro,

Sueli Olmira Pereira e Ginásio Bezerrão e Monitoramento de 24 (vinte e

quatro) horas na Secretária de Educação, Creche Municipal Tia Teté

DATA:  16/09/2008

CONTRATADA:TRAVA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA

VALOR GLOBAL:R$ 2.075,50

CONTRATO Nº 182/2008

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Ronda na Praça da Cultura e Praça das Mangueiras,

Aeroporto, Coordenadoria de Frotas, Caixa d’ água, Pátio de Máquinas e

no Viveiro Municipal e Monitoramento de 24 (vinte e quatro) horas no

CAC – (Centro de Atendimento ao Cidadão) e no Cartório Eleitoral

DATA: 16/09/2008

CONTRATADA:TRAVA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$2.212,50

CONTRATO Nº183/2008º

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de ronda no Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário,

Secretaria Municipal de Saúde, PSF – Cidade Nova, PSF – Santa Marta,

e serviços de monitoramento no CAPS - (Centro  de Atendimento

Psicosocial),PSF Aeroporto, e PSF - Cotrel

DATA: 16/09/2008

CONTRATADA TRAVA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA

VALOR GLOBAL: 2.089,50

Guarantã do Norte/MT, 22 de SETEMBRO de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
INSTRUÇÃO NORMATIVA UCI N.º 002, DE 01 DE AGOSTO DE 2008

“Disciplina as formas de comunicação da Unidade de Controle

Interno do Município com as Unidades Executoras de Controle e dá

outras providências”.

A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, no uso de suas atribuições

legais e, Considerando o que dispõem o art. 5º, XV, XVI, XVII, XVIII e 6º

V, todos da Lei Municipal n.º 631/2007; e Considerando ser atribuição do

controle interno a simplificação e a racionalização das rotinas de controle, 

ESTABELECE:

 Art. 1° - Na comunicação de atos, fatos e obrigações estabelecidas

pela Lei Municipal n.º 631/2007, a Unidade de Controle Interno do Município

utilizará os seguintes documentos:

I. Informação;

II. Alerta I;

III. Alerta II;
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IV. Notificação ao responsável pelo Órgão;

V. Notificação ao Prefeito Municipal;

VI. Informação ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

VII.Notificação da instauração de Auditoria Interna;

VIII.Notificação de instauração de Tomada de Contas Especial;

IX. Notificação de instauração de Procedimento Administrativo.

§ 1º - Através do documento denominado “Informação”, a UCI emite

orientações ou requer a remessa de informações.

§ 2º - Através do documento denominado “Alerta I”, a UCI adverte

acerca da necessidade de cumprimento de norma e ou de orientação

encaminhada através do documento “Informação”.

§ 3º - Através do documento denominado “Alerta II”, a UCI adverte

acerca da necessidade de cumprimento de norma e ou orientação

encaminhada através do documento “Informação”, reiterando o contido no

documento “Alerta I”, ou, ainda, informa a constatação de seu

descumprimento ou a ausência de explicação a contento.

§ 4º - Através do documento “Notificação ao responsável pelo Órgão”,

a UCI cientifica a autoridade responsável acerca de irregularidade ou

ilegalidade constatada, para a tomada de providências (art. 5º, XV, Lei

Municipal nº 631/2006).

§ 5º - Através do documento “Notificação ao Prefeito Municipal”, a UCI

cientifica o Chefe do Executivo Municipal a respeito das irregularidades ou

ilegalidades constatadas e não sanadas, ou não explicadas a contento,

pelas autoridades responsáveis.

§ 6º - Através do documento “Informação ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso”, a UCI comunica a Corte a respeito da não-tomada

de providências pelo Prefeito Municipal para a regularização de situação

de irregularidade ou ilegalidade anteriormente apontada (art 5º, XVII, Lei

Municipal nº 631/2006).

§ 7º - Os documentos mencionados nos incisos I e II serão direcionados

exclusivamente aos respectivos Diretores das Unidades Seccionais de Controle.

§ 8º - Os documentos mencionados nos incisos III, IV, V e VI serão

endereçados aos responsáveis citados.

Art. 2º - A emissão dos documentos “Informação”, “Alerta I” e “Alerta

II” dar-se-á preferencialmente por meio digital.

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

  

Maycon Marcelo Monteiro

Auditor Público Interno

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS

 N.º 033/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS LICITANTES E DEMAIS

INTERESSADOS QUE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DA

TOMADA DE PREÇOS N.º 033/2008, SERÁ NO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2008,

AS 10:00 HORAS NA SALA DA CPL.

NOVA OLIMPIA, 22 DE SETEMBRO DE 2008.

CLOVIS PORTILHO DE AZEVEDO

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EXTRATO DE PORTARIAS PREFEITURA AGOSTO/2008

Portaria n.º 081/2008

“Dispõe sobre exoneração de Procurador-Geral do Município”

Portaria n.º 082/2008

Nomeia Coordenadora de Gestão Escolar, lotada na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura, para assumir interinamente a  respectiva Secretaria”

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

PORTARIA DE N.º  057/2008

 DE 17 DE SETEMBRO  DE 2008.

“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR WILIAM GUEDES AGOSTINHO

DA SILVA DO CARGO DE AGENTE ECOLÓGICO, LOTADO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, NESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL-MT”.

NIVALDO PONCIANO COELHO, Prefeito Municipal de Reserva

do Cabaçal, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º - “Exonera a pedido, o Servidor WILIAM GUEDES

AGOSTINHO DA SILVA do Cargo de Agente Ecológico, lotado na

Secretar ia  Munic ipa l  de Obras e  Serv iços Públ icos,  nesta

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, no dia 17 de

Setembro de 2008”.

Art .  2º -  Esta Portar ia entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal,

Estado de Mato Grosso, 17 de Setembro de 2008.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

            _____________________________________

NIVALDO PONCIANO COELHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N° 016/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT, torna

público que fará realizar no dia 08/10/2008 às 10:00 (dez) horas, processo

licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2008 do TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM para aquisição de pneus para manutenção de

máquinas e veículos pertencentes as Secretarias Municipais de Santa

Cruz do Xingu-MT. Os interessados deverão procurar o Senhor Wilson

Pereira da Silva ou pelo telefone 66 3594.1000 ou 66 3594-1057 no horário

comercial de segunda a sexta-feira na sede da Prefeitura Municipal de

Santa Cruz do Xingu – MT, para obter o Edital completo contendo a relação

dos produtos e demais informações.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 22 de Setembro de 2008.

Wilson Pereira da Silva          Carlos Roberto Rempel

Presidente da CPL                        Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

LEI MUNICIPAL Nº. 235/2008.

EMENTA:

 “Dispõe sobre a alteração do artigo 67 da Lei Municipal n°.

147/05, de 28 de Abril de 2005, que dispõe sobre a reestruturação

do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Santo

Afonso/MT e, da outras providências”.

O Senhor Venceslau Botelho de Campos, Prefeito Municipal

de Santo Afonso – Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições conferidas em Lei, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. – O art. 67, caput, da Lei Municipal nº. 147/05 de 28

de Abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 67. Compõem o Conselho Curador do PREVIMSA os

seguintes membros: 02 (dois) representantes do Executivo, 02

(dois) representantes do Legislativo, 05 (cinco) representantes

do segurado, sendo 01 (um) inativo pela Diretoria Executiva, 02

(dois) suplentes.

(...)

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO,

ESTADO DE MATO GROSSO, EM 19 DE SETEMBRO DE 2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

   LEI MUNICIPAL Nº. 236/2008

EMENTA:

 “DISPÕE SOBRE A REAVALIAÇÃO ATUARIAL DO

PREVIMSA – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE SANTO AFONSO/MT.  E,  DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL DE

SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTES AS NORMAS GERAIS DE

DIREITO PÚBLICO,  RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS VIGENTES, FAZ SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica aprovada a Reavaliação Atuarial do PREVIMSA

– Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Santo

Afonso-MT.

Parágrafo Único – Não houve, alteração das alíquotas

previdenciária, conforme Reavaliação Atuarial/2008.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO,

ESTADO DE MATO GROSSO, EM 19 DE SETEMBRO DE 2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado, na data supra, na forma da lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Publicação da súmula da Lei 238/2008

LEI MUNICIPAL Nº 238/2008

SÚMULA:

 “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E

SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO

MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT. E ESTABELECE OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MT, AOS 19 DE

SETEMBRO DE 2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

PROCESSO N.° 64/2008

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 1/2008

Objeto: Contratação de Médico Especialista através de empresa

para realização de cirurgia de complexidade no Município de

Terra Nova do Norte/MT.

Just i f icat iva:  Cont ra tação de médico  espec ia l i s ta  para

realização de cirurgia de catarata, Art. 25, Inciso II, c/c Art. 13,

§3° da Lei 8.666/93.

Declaração de Inexigibilidade em 16/09/2008.

Ratificação em 19/09/2008. Manoel Rodrigues de Freitas Neto.

Prefeito Municipal.

Recursos: Governo do Estado de Mato Grosso.

Contratada: CLÍNICA E MICROCIRURGIA DE OLHOS LTDA.

Valor: R$ 60.000,00.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Portaria nº084/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº067/2008 – CPSPA/SAD,

que determina a instauração de processo administrativo disciplinar

para apurar fatos contidos na representação formal da Secretária

Municipal de Educação e Cultura em face do servidor – MAXWEL
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Portaria nº085/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº068/2008 – CPSPA/SAD,

que determina a instauração de processo administrativo disciplinar

para apurar fatos contidos na representação formal da Secretária

Municipal de Educação e Cultura em face da servidora - SILVANA

DA COSTA que relata o abandono de cargo desde 12/10/06 (período

de faltas de 11/09/2006 a 06/12/2006).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 20 de

setembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos

acima epigrafados, acerca da servidora – SILVANA DA COSTA,

merendei ra concursada,  lo tada na Secretar ia  Munic ipal  de

Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

publique-se,

cumpra-se.

Várzea Grande, 20 de setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

OSVALDO REIS que relata o abandono de cargo desde 02/06/

06 (período de faltas de 02/05/06 a 29/09/2006).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 20 de

setembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – MAXWEL OSVALDO REIS,

Agente de segurança e manutenção concursado,  lo tado na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

publique-se,

cumpra-se.

Várzea Grande, 20 de setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2008.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através de seus

Pregoeiros torna público aos interessados que o Pregão Presencial

acima citado, objetivando o Registro de Preços para futuras e

eventuais aquisições de Ragentes de Imunologia pelo método

ELISA, com fornecimento de 02 (dois) equipamentos novos

em comodato para  atender a Secretaria de Saúde do Município,

marcada para o dia 22 de setembro de 2008 às 14:00, publicada no

Diário Oficial da União em 08/09/08, página 138,   Diário Oficial do

Estado em 05/09/2008, página 67, diário de Cuiabá em 06/09/08, página

F07 e Jornal Oficial dos Municípios em 08/09/08 página 08, fica ADIADO,

“sine die”,  para retificações.

Várzea Grande – MT, 19 de setembro de 2007.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

Pregoeiros

Rachid Herbert P. Mamed

Secretário Municipal de Fazenda.

EXTRATO DE CONTRATO 023/2008

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: DUZZI CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, GELADEIRA E BEBEDOURO.

DOTAÇÃO: 2001. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3.90.30.MATERIAL E

CONSUMO

VALOR:R$ 14.219,00

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 023/2008

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

CONTRATANTE:FUSVAG- FUNDAÇÃO DE SAÚDE VARZEA GRANDE

CONTRATADO: OTAVIO KUSS COM AMBIENTE AR E ELETRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA

DOTAÇÃO: 2001. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 3.90.30.MATERIAL E

CONSUMO

VALOR:R$ 35.820,00

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PR/REGIST DE PREÇO 023/2008

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES APARTIR DA DATA DE ASSINATURA

LEI N.° 3.187/2008

Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
VIDA NOVA, com sede provisória na Av. Couto Magalhães, 2779, Centro,
neste município.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE VIDA NOVA, com sede provisória na Av. Couto Magalhães,
2779, Centro, neste município.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal  “Couto Magalhães”, em
Várzea Grande-Mt., 19 de junho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


